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LEI N* 1.080/95

JESUINO RUY. Prefeito Municipal 
d-u Salto. Estado de São Paulo usandc dar; a f r i b u i que lho-
são conferidas por lei.

pa 1 a pro yo u ti e L c r- a n c 1 õ i; a
FAZ SADI5P que 3 CümoL-3 Munici- 

■:■ promulga a seguinte lei

Artigo V Fica ■:■ Muai■_• ipio du 
Salto autorizado a doai d Ernpi 0--3 C<cr. a .-injrip.i ll. rf-:r i ■.-, K.: ' ■ 
ra Ltdâ. corrt 3C<lc- a rua Cristóvão Cabral nE 22 Jd. D r im< >.■■ r o 
- São PauloZEP.. portadora do ÇGÇ nB 54.210. 430z0001-67 e
da Inscrição Estadual nB 211 .213 984 112 uma gleba de terra 
com 3 ãros de 6.0D0 metros quadrados. situado nesta cidade no 
Distrito Industrial, com frente para a Rua Carmen Fruden- !■•=■ 
quf: possui as seguintes medidas e cóíi f roei tagòes

Na frente mede 44 3? tu nr to? 
ra a rua Carmen Prudente do lado direito mede 13-3,7'! t|u- 
tros dividindo com o loto n® 0 2 do lado e" quer d- mede
133.73 metros dividindo CC-m o lote nH tf.' Nos fundo." |:i.Mi> 
44 87 metros onde divido com o lote r.= nr. Perfazendo :n» t-2 
tal de 6 00 0 meti os quadrados

Doaç a o 
COIIS*ar 
outras.

Artigo 2® - À Escritui .■ do
.■- r .A 1 .w r a d a em í n s t r ume n t o p ú b 1 i c o d o q uai i e ve t 5 r. 
obrigatoriamente sob pena de nulidade do ato. entre 
as -seguintes condições

■si Declaração de que foi .=>p;e - 
sentada antes da iavratúta da Escritura Pública os planos pe
los quais será utilizada a aroa doada para ês instei nçõe-í m 
du s t r i  i s . com a s c ompe t e n t ú s g íi po cif í c ações, d o curr.e n - - e s - 
tes qiiG ficarão arquivados na Prefeitura Municipal

b| Dentro do plaZO de 
contados da assinatura da Escritura de Doação. b* 
dttverZi dar inicio ao efetivo funcionamento da suas 

industriais, na área objeto deÉ?ta líd

d o is anos 
donatária 

a 11vl da-
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c| Destinar a área doada exclu- 
slvamente para fins industriais, compreendida nesta as edi- 
ficações como moradias para empregados, área de recreação 
'■-í?portiva e soeiaL além de urbanização

prévia do i móve1 doado.
d} Apresentação de> ava 1 .i .jçArj

Cláusula de retrocessão au 
tomátlda. com a consequente anulação da eucfltura de doação 
rerornando assim o imóvel doado ao Patrimônio Mu n 5 ■■: i ps 1 Ju 
dependente de qualquer notificação. com todas as e vçn t11 ■? 1 
edificações existentes, casu a donatária não venha a cunipr i r 
as exigências desta lei no prazo estipulado na alínea " b “ 
deste artigo.
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